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PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

Art. 5º As campanhas, atividades e ações desenvolvidas pelo
Poder Executivo poderá contar com o apoio de instituições, de caráter
público ou privado, bem como de organizações da sociedade civil,
com notória atuação no combate e prevenção ao racismo religioso.

Art. 6º A implementação das Campanhas, atividades e ações
previstas na presente Lei poderá ser de responsabilidade da Secre-
taria Estadual de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, bem
como, a divulgação e o acompanhamento.

§ 1º Compete ao Poder Executivo, em diálogo com a socie-
dade civil, elaborar um plano de ações para a implantação das me-
didas previstas nesta Lei.

§ 2º A Comissão de Combate às Discriminações e Precon-
ceitos de Raça, Cor, Etnia, Religião e Procedência Nacional da As-
sembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro (ALERJ) poderá in-
tegrar a realização das campanhas, atividades e ações.

Art. 7º O Poder Executivo produzirá cartilhas educativas e fi-
xará cartazes em lugares visíveis estimulando a conscientização e
sensibilização sobre tolerância e diversidade religiosa, bem como a li-
berdade de culto e o respeito aos adereços e símbolos religiosos.

(...)

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 15
de junho de 2021.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autora: Deputada MÔNICA FRANCISCO.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.326, de 15 de junho de 2021, oriunda do Projeto de
Lei nº. 2869, de 2020.

LEI Nº 9.326, DE 15 DE JUNHO DE 2021.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CRIAR PROGRAMA DE FORMAÇÃO
PROFISSIONAL COM OFERTA DE CUR-
SOS DE FORMAÇÃO INICIAL CONTINUA-
DA (FIC) AOS ADOLESCENTES E JO-
VENS EM CONDIÇÕES DE VULNERABILI-
DADE SOCIAL DURANTE O ESTADO DE
CALAMIDADE PÚBLICA, NA FORMA QUE
MENCIONA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO R E S O L V E:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar programa
de formação profissional com oferta de cursos de formação inicial
continuada (FIC) de Educação Profissional e Tecnológica a adolescen-
tes e jovens em situação de vulnerabilidade social no Estado do Rio
de Janeiro, que estejam matriculados na rede pública, durante a si-
tuação de emergência e o estado de calamidade pública decorrentes
da pandemia do COVID-19.

Parágrafo único. A duração do programa poderá ser pror-
rogada após o fim da pandemia, sempre com prazo determinado, oca-
sião em que os cursos poderão ser ofertados na modalidade presen-
cial, desde que garantida integralmente a saúde e segurança dos alu-
nos e dos professores/capacitadores.

Art. 2º O Estado fornecerá a estrutura necessária para aces-
so digital com o fornecimento de chips com pacote de dados para
acesso à internet, bem como de aparelhos celulares, computadores
ou tablets.

Art. 3º Os cursos poderão ser ofertados pela Secretaria de
Estado de Ciência e Tecnologia (SECTI), por meio das suas vincu-
ladas: FAETEC (Fundação de Apoio à Escola Técnica) e Fundação
CECIERJ (Centro de Educação a Distância do Estado do Rio de Ja-
neiro), em consonância com a LDB nº 9394/96 e Deliberações do
CEE/RJ.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá estabelecer ter-
mos de cooperação técnica ou convênios prioritariamente com insti-
tuições públicas de ensino técnico ou superior, bem como com en-
tidades integrantes do “Sistema S”, com vistas à promoção e à rea-
lização dos cursos de que trata esta Lei.

Art. 4º (VETO MANTIDO)

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 15
de junho de 2021.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autores: Deputados MÔNICA FRANCISCO, André Ceciliano, Luci-
nha, Martha Rocha, Renata Souza, Bebeto, Brazão, Dani Monteiro,
Eliomar Coelho, Renato Zaca, Luiz Paulo, Tia Ju, Subtenente Ber-
nardo, Sérgio Fernandes, Marcelo Dino, Marcos Muller, Márcio Ca-
nella, Marcelo Cabeleireiro, Samuel Malafaia, Valdecy Da Saúde,
Vandro Família e Danniel Librelon.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.327, de 15 de junho de 2021, oriunda do Projeto de
Lei nº. 2373, de 2020.

LEI Nº 9.327, DE 15 DE JUNHO DE 2021.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ME-
DIAR, COM AS CONCESSIONÁRIAS DE
SERVIÇOS PÚBLICOS, A NÃO INTER-
RUPÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVI-
ÇOS POR FALTA DE PAGAMENTO MEN-
SAL POR MICRO EMPRESA E EMPRESA
DE PEQUENO PORTE URBANA E RU-
RAL, COOPERATIVA DA AGRICULTURA
FAMILIAR, EMPREENDIMENTO FAMILIAR
RURAL E URBANO E MICROEMPREEN-
DEDOR INDIVIDUAL (MEI), NO ÂMBITO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM
CASOS DE CALAMIDADE PÚBLICA, EN-
DEMIAS OU PANDEMIAS A FIM DE GA-
RANTIR A CONTINUIDADE DE SUAS ATI-
VIDADES ECONÔMICAS, NA FORMA
QUE MENCIONA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO R E S O L V E:

Art. 1º Autoriza ao Poder Executivo a mediar os conflitos en-
tre as concessionárias de serviços públicos e os usuários elencados
por carência de pagamento para que não seja interrompido a pres-
tação de fornecimento de energia elétrica, gás e água, as micro em-
presas, empresas de pequeno porte urbana e rural, cooperativas de
agricultura familiar, empreendimento familiar rural e urbano e micro
empreendedor individual (MEI), no âmbito do Estado do Rio de Ja-
neiro, em casos de catástrofes naturais, endemias ou pandemias
quando decretada oficialmente a calamidade pública pelos Municípios
e reconhecida pelo Governo do Estado e publicados em Diário Oficial,
objetivando garantir a continuidade de suas atividades econômicas na
forma que menciona.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, são consideradas microem-
presas e empresas de pequeno porte aquelas definidas na Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que instituiu o Es-
tatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

§ 2º Para os efeitos desta Lei, são consideradas cooperativas
da agricultura familiar aquelas definidas na Lei Federal nº 5.764, de
16 de dezembro de 1971, Lei Geral do Cooperativismo que definiu a
Política Nacional de Cooperativismo e instituiu o regime jurídico das
sociedades cooperativas.

§ 3º Para os efeitos desta Lei, são considerados empreen-
dimentos familiares rurais aqueles definidos na Lei Federal nº 11.326,
de 24 de julho de 2006, que estabeleceu as diretrizes para a formu-
lação da Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos
Familiares Rurais.

§ 4º Para os efeitos desta Lei, são considerados Microem-
preendedores Individuais (MEI) aqueles definidos na Lei Complemen-
tar nº 128, de 19 de dezembro de 2008.

§ 5º O resultado da referida mediação para carência de pa-
gamento as concessionárias de serviços públicos serão avaliadas
mensalmente enquanto perdurar os prazos de calamidade pública de-
finidos pelos decretos de que tratam o artigo 1º desta Lei.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, de
forma célere, em função da emergência.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 15
de junho de 2021.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autor: Deputado MARCELO CABELEIREIRO.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.328, de 15 de junho de 2021, oriunda do Projeto de
Lei nº. 1072-A, de 2015.

LEI Nº 9.328, DE 15 DE JUNHO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO PARA A
VISITAÇÃO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS E
DE ESTIMAÇÃO NA REDE PÚBLICA ES-
TADUAL DE SAÚDE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO R E S O L V E:

Art. 1º Fica permitido o ingresso de animais domésticos e de
estimação na rede pública estadual de saúde do Estado do Rio de
Janeiro, por período pré-determinado e sob condições previamente
acordadas, para a visitação de pacientes internados, respeitando-se
os critérios definidos por cada estabelecimento.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se ani-
mal doméstico e de estimação todos os tipos de animais que possam
entrar em contato com os humanos, sem proporcionar-lhes perigo,
além daqueles utilizados na Terapia Assistida de Animais (TAA) como
cães, gatos, pássaros, coelhos, chinchilas, tartarugas, hamsters e ou-
tras espécies, mediante prévia autorização do médico do paciente, se-
gundo o quadro clínico do mesmo.

Art. 2º O ingresso de animais para a visitação de pacientes
internados deverá ser agendado junto à administração do hospital,
respeitar os critérios estabelecidos por cada instituição e observar os
dispositivos desta Lei.

§ 1º O ingresso de animais de que trata o caput somente
poderá ocorrer quando em companhia de algum familiar do visitado
ou de pessoa que esteja acostumada a manejar o animal.

§ 2º O transporte dos animais dentro do ambiente hospitalar
deverá ser realizado em caixas específicas para este fim, de acordo
com o tamanho e a espécie de cada animal visitante, ressalvado o
caso de cães de grande porte.

Art. 3º O ingresso de animais não será permitido nos seguin-
tes setores hospitalares:

I - de isolamento;

II - de quimioterapia;

III - de transplante;

IV - de assistência às pacientes vítimas de queimaduras;

V - na central de material e esterilização;

VI - de unidade de tratamento intensivo - UTI;

VII - nas áreas de preparo de medicamentos;

VIII - na farmácia hospitalar;

IX - nas áreas de manipulação, processamento, preparação e
armazenamento de alimentos.

Parágrafo único. O ingresso também poderá ser impedido
em casos especiais ou por determinação de Comissão de Controle de
Infecção Hospitalar dos serviços de saúde.

Art. 4º A permissão de entrada de animais nos hospitais de-
verá observar as seguintes regras estabelecidas pela Organização
Mundial da Saúde - OMS:

I - verificação da espécie animal a ser autorizada;

II - autorização expressa para a visitação expedida pelo mé-
dico do paciente internado;

III - laudo veterinário, atestando as boas condições de saúde
do animal, acompanhado da carteira de vacinação atualizada, com a
anotação da vacinação múltipla e antirrábica, assinada por médico ve-
terinário com registro no órgão regulador da profissão;

IV - visível aparência de boas condições de higiene do ani-
mal;

V - no caso de caninos, equipamento de guia do animal,
composto por coleira (preferencialmente do tipo peiteira) e, quando
necessário, enforcador;

VI - determinação de um local específico dentro do ambiente
hospitalar para o encontro entre o paciente internado e o animal de
estimação, podendo ser no próprio quarto de internação, sala de estar
específica ou, no caso de cães de grande porte, no jardim interno, se
o estabelecimento dispuser deste espaço.

Parágrafo único. A autorização mencionada no inciso II des-
te artigo será exigida apenas para primeira visita, devendo ser reno-
vada sempre que houver alguma alteração no quadro de saúde do
paciente internado.

Art. 5º Para o atendimento dos pacientes que desejarem
usufruir do benefício de que trata esta Lei, os estabelecimentos men-
cionados no Art. 1º e o Poder Executivo Estadual poderão celebrar
convênios com profissionais habilitados, hospitais veterinários, organi-
zações não governamentais, e outros estabelecimentos congêneres,
bem como com o Poder Público Municipal.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 15
de junho de 2021.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autor: Deputado MILTON RANGEL.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.329, de 15 de junho de 2021, oriunda do Projeto de
Lei nº. 122, de 2019.

LEI Nº 9.329, DE 15 DE JUNHO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A INFORMAÇÃO DO Nº
TELEFÔNICO GRATUITO DA CENTRAL
DE ATENDIMENTO DAS CONCESSIONÁ-
RIAS QUE EXPLORAM AS RODOVIAS
ESTADUAIS, NA FORMA QUE MENCIO-
NA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO R E S O L V E:

Art. 1º Ficam as empresas concessionárias das rodovias es-
taduais obrigadas a dispor, em destaque, em placas ou painéis digi-
tais fixos ou móveis, o número telefônico gratuito da Central de Aten-
dimento ao Usuário.

Parágrafo único. O número gratuito, do tipo 0800, deverá
estar registrado atrás de placas de sinalização já existente e nas ca-
binas de pedágio.
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